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ATRIBUIÇÃO DE AULAS 2026 – PROCEDIMENTOS 

 

1. Atentem-se aos tutoriais: 

 

• TUTORIAL VISUALIZAÇÃO DO SALDO DE AULAS 

• TUTORIAL - NOVA ABA2-1 

 

2. A CAA orienta q a planilha seja preenchida até mesmo p eventuais 

recursos uma vez q os critérios da Resolução Seduc 3 e da Portaria 5 

poderão ser questionados inclusive judicialmente. E sendo necessário será 

solicitado por meio digital então não se preocupem com entrega de saldo. 

PLANILHA SALDO INCIAL 

 

3. Em atendimento a Portaria DIPES nº5:  

 

a)  Constituição de Jornada dos Docentes Efetivos – Artigo 21 da 

Resolução SEDUC nº 3/2026 

• O Artigo 21 dispõe que: “Os docentes efetivos deverão ser atendidos na 

constituição de sua jornada de trabalho na unidade escolar de 

classificação, com classes ou aulas livres da disciplina específica do 

cargo.” Destaca-se que a norma utiliza o termo “docentes efetivos” de 

forma ampla, não estabelecendo distinção entre carreira nova, carreira 

antiga ou docentes aderentes. Assim, a obrigatoriedade de constituição 

da jornada prioritariamente com aulas da disciplina específica do cargo 

aplica-se a todos os titulares, independentemente da carreira. 

• Na hipótese de insuficiência de aulas da disciplina específica na unidade 

escolar, o docente poderá: 

• Compor a jornada com aulas não específicas ou correlatas, 

ciente de que haverá redução automática da jornada, conforme 

previsto na legislação; ou 

• Comparecer à Escola Pe Fabiano (nível URE) no dia 20 de 

janeiro, a fim de concluir a constituição de sua jornada em outra 

unidade escolar.  

                                                                                                                                                                                                      

Por esse motivo nessa etapa foram planejados dois dias na URE, sendo na URE 

Capivari: dia 20 de janeiro constituição e qdo acabar a específica composição e 

depois no dia 21 de janeiro faremos carga suplementar. 

b) Observar atentamento o Anexo IV 

https://drive.google.com/file/d/1Z2-hsesNTFszXVWv2HqlSdPW1AmKqMaC/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/192zY2ba7iJmFG1LB931_-78T6mNaz00R/view?usp=sharing
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1c1deeEvl90BPE3JyqOO67_g3g5esOn6l/edit?usp=sharing&ouid=105458830980870010827&rtpof=true&sd=true


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria da Educação 
Unidade Regional de Ensino - Capivari 

 
 

 

 

 

c) Quadro dos IFs e PD para ser usado durante a constiruição de jornada - 

Contribuição do colega: supervisor  Carlos Eduardo Soares da URE Mogi 

Mirim 
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d) Redução de Jornada a pedido do docente esclarece-se que: : 

De acordo com a Resolução SEDUC nº 132/2025, Artigo 6º, § 4º, e a Resolução 

SEDUC nº 3/2026, Artigo 22, o docente que optar por uma jornada de trabalho 

inferior à atual não terá sua solicitação atendida enquanto houver aulas 

disponíveis da disciplina correspondente ao seu cargo. 

Isso significa que: 

• Se houver aulas livres da disciplina dela na sua unidade escolar, a redução é negada 

para que ela constitua a jornada maior. 

• Mesmo que não haja aulas na sua escola, se existirem aulas livres da disciplina dela 

em qualquer outra escola da Unidade Regional de Ensino (URE), ela será obrigada 

a constituir sua jornada atual (Integral) em nível de URE, e a redução não será 

autorizada 

A Resolução SEDUC nº 3/2026, Artigo 5º, inciso V, reforça que a diminuição da 

jornada não pode ser aplicada para chegar ao patamar da jornada reduzida 

• Em que situação o docente poderá ser atendido nessa situação? 

A redução de jornada só será autorizada prontamente se ocorrer a seguinte 

condição: 

• Inexistência de aulas: Se não houver aulas disponíveis da disciplina do 

cargo em toda a URE. 
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• Nesse caso, se não houver aulas para a constituição da jornada integral, 

ela poderá sofrer uma redução compulsória para a jornada imediatamente 

inferior (Básica - 24 aulas ou Inicial - 19 aulas) por falta de saldo. 

 

4. Sugestão do Termo de Ciência a ser feito pelo docente 

AO DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR [NOME DA ESCOLA] 
 
Eu, [NOME COMPLETO DO PROFESSOR], RG nº [NÚMERO], CPF nº 
[NÚMERO], docente [EFETIVO/CATEGORIA F], ocupante do cargo/função 
de [DISCIPLINA DO CARGO], declaro para os devidos fins de atribuição de 
classes e aulas para o ano letivo de 2026, que: 
 
1. Tenho plena ciência do disposto na Resolução SEDUC nº 3/2026, Artigo 
21, que estabelece que o atendimento para a constituição da minha jornada 
de trabalho deve ocorrer, obrigatoriamente, com aulas livres da disciplina 
específica do cargo. 
2. Declaro estar ciente de que, na impossibilidade de atendimento total ou 
parcial da minha jornada de opção com aulas da disciplina específica (quer 
seja na Unidade Escolar ou em nível de Unidade Regional de Ensino - URE), 
sofrerei a redução compulsória para a jornada imediatamente inferior ou, no 
mínimo, para a jornada inicial (carreira anterior) ou jornada completa (carreira 
nova). 
3. Compreendo que esta redução caracteriza a condição de docente 
parcialmente atendido, conforme definido no inciso XIX do Artigo 5º da 
Resolução SEDUC nº 3/2026. 
4. Estou ciente de que, caso não queira ter atribuídas aulas de disciplinas 
para as quais sou apenas autorizado ou de outras habilitações na Unidade 
Escolar, para COMPOR jornada deverei participar obrigatoriamente da 
atribuição em nível de URE para tentar constituir a jornada com aulas da 
disciplina do cargo. 
5. Por fim, declaro ciência de que a redução compulsória de jornada, em 
conformidade com o § 2º do Artigo 1º da Portaria DIPES nº 05/2026. 
 

Data 

Assinatura 


